
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
GABINETE DA REITORIA 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 063/GR/IFAM, DE 04 DE JULHO DE 2022.  

 

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe 

confere o Decreto Presidencial de 08/06/2021, publicado no Diário Oficial da União – DOU 

Nº 106, de 09/06/2021, Seção 2, pág. 1, e; 

CONSIDERANDO o Plano de Contingência deste Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM, para enfrentamento da Covid-19; 

CONSIDERANDO o aumento do número de casos de Covid-19 no estado do 

Amazonas e o surgimento de casos confirmados no âmbito da Reitoria; 

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº 065/CONSUP/IFAM, de 

13/06/2022; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 001-GR/IFAM, de 27/06/2022, constante no 

Documento nº 23443.011808/2022-22, o qual recomenda o retorno, com urgência, do uso 

obrigatório de máscaras de proteção facial, inclusive o uso correto desse item de proteção 

para servidores, terceirizados e comunidade civil,  

 

R E S O L V E : 

 

 

 Art. 1º DETERMINAR, a partir de 05/07/2022, a OBRIGATORIEDADE do uso de 

máscaras de proteção facial no âmbito da Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia do Amazonas – IFAM, para servidores, terceirizados e visitantes. 

 Art. 2º O descumprimento da determinação fere o disposto no inciso III do 

art. 116 da Lei nº 8112/1990, podendo ser objeto de apuração. 

 

              Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
 

 
Reitor pro tempore 
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